
GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01. 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21 de Junho 
de 1993 (atualizada) e pelo Decreto Municipal N° 04812013, de 29 de Dezembro de 2013. 	 - 

PREÂMBULO 

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Prefeitura Municipal de Irauçuba 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 9h (nove horas) do dia 04 de abril de 
2017, na sede do Palácio Verde, sito à Av. Paulo Bastos, 1.370, Centro, Irauçuba, CE, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de 
preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão 
Presencial N.° 2017.03.16.01, identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 
8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Registro de Preços para a Locação de veículos destinados a prestar serviços 
Objeto junto à Prefeitura Municipal de lrauçuba, tudo conforme o TERMO DF 

REFERÊNCIA, anexo ao Edital. 

GABINETE DO PREFEITO; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Secretaria(s): SECRETARIA DE INCLUSÃO SOCIAL, DESPORTIVA E CULTURAL; 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E 
MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

Órgão(s) Gerenciador(es): Gabinete do Prefeito do Município de Irauçuba. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

Modalidade: Pregão Presencial. 

Data e Hora de Abertura: 04 de abril de 2017 às 9h (nove horas). 

Validade da Ata: 12 (DOZE) Meses. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato. 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastas, 1.370- Centro - Irauçuba - CE, CEP: 62620-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69 / CGF: 06.920.194-3. 

Fone! FAX: + 55 [881 3635.1133 
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PARTE B - ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO: 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 

1. DO OBJETO 

11- A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a locação de veículos destinados a 
prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Termo de Referência. - 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Irauçuba, que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

2.11- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Irauçuba (inscrição no CRC) a que se 
refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão 
Central de Licitação e Pregões, situada no Palácio Verde, sito à Av. Paulo Bastos, 1.370, Centro, Irauçuba, 
CE, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos 
documentos de habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de documentos. 

2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e hora. 

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 

representado. 

2.21- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda: 

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital; 

C) 	 Contrato social em vigor (consolidado ou com todos os aditivos). 

2.2.2- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes. 

2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme 
modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública, acompanhados de 
documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastos, 1.370 - Centro - Irauçuba - CE, CEP: 6260-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69 / CGF: 06.920.194-3. 

Fone/FAX: + 55 [88] 3635.1133 

nIci ,  



úba 
	 Frig 

GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

eleição, etc.); 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.3- A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que tratam os 
subitens 2.2.3 e 2.2.4 ou dos documentos tratados nas alíneas do subitem 2.2.1, ou a incompatibilidade dos 
objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicará no não credenciamento do licitante, e 
por consequência, na impossibilidade de sua participação no certame. 

2.4- No decorrer do procedimento licitatõrio, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 

2.5- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.51- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame. 

2.5.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.6- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplência 
contratual junto à Prefeitura de Irauçuba ou que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Irauçuba-CE, ou tenham sido declarados inidôneas 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio. 

2.7- As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos 1 e II do Artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei deverá apresentar, no ato 
do credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN 10312007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do 
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

2.9- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a 
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de 
credenciamento dar-se-á até ás 9h (nove horas) sem tolerância para possíveis atrasos. 
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO • . 	 T 
• 	 ........., 	. 

31- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento dos envelopes de "proposta de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS ENVEJOPES.E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.. 	• •. .: . 

41- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura de Irauçuba, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número 
do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou 
"Documentos de Habilitação"). 

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente. 

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços. 

4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 

4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

4.14- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

51- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impreso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 
assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
PREGÃO PRESENCIAL N.°  2017.03.16.01 
LICITANTE:_________________ 
C N PJ:  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 
EM DUAS VIAS, devidamente assinadas e com firma reconhecida, contendo: 
5.2.1- A modalidade e o número da licitação; 

5.22- Endereçamento a(o) Pregoeiro da Prefeitura de Irauçuba: 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do 
telefone/fax, e endereço eletrônico: 
524- Prazo para a dispobilização do veículo de 05 (cinco) dias úteis, conforme os termos do edital; 
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias: 
5.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital: 
5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
5.2.8 Valor Global, em algarismo e por extenso; 
5.2.9 	- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
prestação dos materiais e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo 1 - Termo 

de referência deste edital. 

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 
Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços. bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal n.° 048/2013, de 29 de dezembro de 
2013, às Leis Federais n.°s 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa a solicitação. 

5.9 - Na análise das propostas de preço o(a) Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 
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5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues a Pregoeira. 

5.12 - A Pregoeira poderá. a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, 
no prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 

5.13 - No caso as amostras solicitadas serão recebidas pela Pregoeira, no prazo estipulado, remetida ao 
órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico 
designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e 
visado pelo titular do órgão. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 
LICITANTE:_________________ 
CN PJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura de Irauçuba, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro quanto a 
sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

	

6.3.1 	- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

6.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

	

6.3.4 	- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
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6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

6.4.31- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 

6.4.12- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

6.4.13- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 

6.4.14- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos); 6.4.15- o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS; 

6.4.16- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT); 

6.4.3.7 - CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA contratual expedida pela Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Irauçuba. A presente certidão pode será ser requerida até o último dia útil, imediatamente, 
anterior à realização do certame. 

6.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão Central de Licitação e Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

6.4.6 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
6.5.2 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do prestador ou e 
outro órgão equivalente, devidamente acompanhada da CRP do contador responsável. 
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a) Para sociedades anônimas, será exigida a cópia nos termos previstos neste instrumento convocatório, da 
publicação do Balanço em Diário Oficial. 
b) Para as demais empresas, cópias legíveis das páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o balanço 
patrimonial e a demonstração do último exercício social, com os respectivos termos de abertura e 
encerramento registrados na Junta Comercial. 
c) Para as empresas constituídas há menos de um ano, será exigido apenas o Balanço de Abertura, 
devidamente registrado, devidamente acompanhado da CRP do contador responsável. 

6.5.3 Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial da sede da empresa licitante, emitida com no 
máximo trinta dias de antecedência da abertura do certame. 

6.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6.1 - PROVA DE INSCRIÇÃO no Conselho Regional de Administração - CRA, relativa ao domicílio ou sede 
da licitante. 

6.6.2 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas 
as concorrentes. 

6.6.3 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos 
serviços. 
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) O Contratado, por meio de contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida em cartório. 

6.6.4 - Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art. 109 do Código Nacional de Trânsito. 

d) ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por Pessoas Jurídicas de direito Público ou Privado, 
com nome legível e devidamente assinado, contendo ainda a indicação da qualificação do atestante e 
devendo ser acompanhado do respectivo documento contratual e notas que comprove que o licitante esteja 
realizando ou tenha realizado serviços compatíveis com o objeto da presente licitação, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Administração - CRA. 

6.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/1 0/1 999, publicada no 
DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

6.7.3 	- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
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constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666193). 

6.8- No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de lrauçuba, a documentação 
mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de lrauçuba, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados nos 
subitens 6.6 do edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo (a) Pregoeiro. 

6.8.1- A documentação constante do Cadastro de Prestadores da Prefeitura de Irauçuba deverá 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

6.9- As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
30 dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 

6.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 

6.101- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados, 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder do (a) Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 05 
(cinco) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

6.11- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
71- O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um (a) Pregoeiro, e 
realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início 
a sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(a) Pregoeiro(a) receberá de cada 
licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim procederam. 

7.31- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.12- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastos, 1.370- Centro - Irauçuba - CE, CEP: 62620-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69 / CGF: 06.920.194-3. 

Fone/FAX: + 55 [88] 3635.1133 



GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

7.13- O(a) Pregoeiro(a) ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão 
do ato, para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do edital. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, A Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a prestação 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços A Pregoeira examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos 
desse edital. 

7.4.2- A Pregoeira poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade 
com os termos do edital dos materiais cotados. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

7.51- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, o (a) Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as 
seguintes disposições: 

7.61- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando dçfinir a 
ordem de lance entre os licitantes empatados. 

7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 

7.6.3- O (A) Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro na 
forma da alínea "a" do subitem anterior. 

7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 

7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do 
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licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 

7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço. 

7.6.8- O (A) Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 

7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurado, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

7.6.10.2. 	Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.11. 	Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contrataçàoda microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, 
serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual 
de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.13- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
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7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

7.6.15- Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o(a) Pregoeiro poderá, também sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 

7.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital (subitens: 13.1 e 13.11, 

7.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

7.6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha anexa a Solicitação. 

7.6.19.1 	- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Serviçoss da Prefeitura de Irauçuba, responsável 
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir. 

7.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá A Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 

7.6.21- Caso a licitante classificada com o Menor Preço lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se 
a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § 1 0  do art. 43 da Lei 
Complementar n.° 123, de 2006, com vista à contratação. 

7.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 

7.6.24- O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias da convocação do licitante declarado vencedor, 
observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais 
vantajoso. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o(a) 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante() que 
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apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 

7.71- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. °  02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se 
o disposto no item 76.21. 

7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

7.7.5- O (A) Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 

7.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

7.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro, o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira 
ao licitante vencedor. 

7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
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Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor (es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratação: 

7.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal 
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão 
Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Irauçuba. 

7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Irauçuba. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de 
lances, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

7.91- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação dos materiais, será feita pelo (a) Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à (s) Secretaria (s) competentes para homologação e subsequente formalização do 
Contrato. 

7.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO 

7.101- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

7.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8. DA(S) DOTAÇÃO  (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
81- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) 
Contratante(s) interessadas. 
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9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO  E DA 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO POR ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
91- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 

9.11- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitas: 

9.21- o endereçamento à(o) Pregoeiro da Prefeitura de Irauçuba; 

9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatõrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Central de 
Licitação e Pregões da Prefeitura de Irauçuba, dentro do prazo editalício; 

9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

924- o pedido, com suas especificações; 

9.3- Caberá a (o) Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Município de Irauçuba - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Central de 
Licitação e Pregões da Prefeitura de Irauçuba e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.61- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para 
a resposta. 

9.71- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Irauçuba-CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

9.9 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

9.9.1 - Será permitida a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de órgãos não participantes desde que 
autorizada pelo órgão Gerenciador e somente após a primeira aquisição ou contratação do órgão 
participante. 
9.9.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão Gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
9.9.3 - As aquisições ou contratações adicionais por órgão ou entidade não participante, não poderão exceder 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.9.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.9.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
9.9.6 - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a presente ata de 
registro de preços. 

10. DA FORMALIZI ÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos do Decreto Municipal n.° 04812013, de 29 de dezembro de 2013, da Lei n.° 8.666193, da 
Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.11- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Irauçuba - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

10.21- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Irauçuba-CE. 

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
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propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 
Projeto Básico. 

10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 

10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n.° 048/2013, de 29 de dezembro de 2013, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666193. 

10.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da 
vigência dos contratos dela correntes, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666193, se a proposta 
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração, satisfeito os demais requisitos do Decreto 
Municipal n.° 04812013, de 29 de dezembro de 2013. 

10.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto, obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação de serviços, em 
igualdade de condições. 

10.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

10.8- O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados no quadro de avisos da Corhissão 
Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Irauçuba e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

10.9- O Município monitorará, pelo menos SEMESTRALMENTE, o preço dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados. 

10.91- O Município convocará o prestador para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

10.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
n.° 048/2013, de 29 de dezembro de 2013. 

10.11- Antes de assinar o termo de contrato e caso seja frustrada a negociação, o prestador poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

10.12- Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da propdta do 
prestador, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
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10.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município. 

10.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocaras demais 
prestadores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela. 

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  LICITADOS 
111- DAS ORDENS DE SERVIÇO: A prestação dos serviços se dará mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 

11.1.1- A ordem de serviços emitida conterá o veículo pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da 
própria Ata de Registro de Preços. 

11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, o prestador deverá 
iniciar a prestação dos serviços no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos materiais. 

11.1.3- O aceite da execução que será dada pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
prestador por vício, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital. 

11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666193, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

11.2 - Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante. 

11.21- No caso de constatação da inadequação do veículo disponibilizado às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.2- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

11.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o prestador a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, as despesas com manutenção do 
veículo e motorista, e quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução da prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 

a) 	a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) 	responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da prestação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado; 

C) 	indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do prestador deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem na prestação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do 
§ 10 do artigo 65 da Lei n.° 8.666193; 

e) a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

12.00 PREÇO,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
121- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos materiais licitados, segundo as 
ordens de serviço expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devida"mente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

12.21- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou 
através de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e 
consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
131- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de 
Serviços/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Irauçuba e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Irauçuba pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
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13.1.1 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 

a) Recusar em assinar o contrato; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na contratação dos produtos; 
e) Comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.2 	- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante 
do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Serviços/solicitação, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos materiais; 

13.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Serviços, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do bem requisitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n.° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as 
seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo ou do contrato, conforme o caso; 

113- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.31- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 

13.12- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- O prestador beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 13.41- descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; 

13.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

13.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
13.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

115- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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13.51- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Irauçuba e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Irauçuba pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
141- As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
151- A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da pessoa 
física ou jurídica onde, no caso de pessoa jurídica, deverá esta comprovar possuir as mesmas condições de 
habilitação predispostas neste instrumento convocatório. No caso de subcontratado pessoa física, este 
deverá apresentar a documentação do veículo, devidamente regularizada, em conformidade com as 
condições determinadas pelo DETRAN/CE. 
15.1.1 - A subcontratação somente possuirá eficácia mediante aceitação devidamente arrazoada pela 
autoridade competente. 
15.2 - Neste caso, os subcontratados não possuirão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE, 
bem como à CONTRATADA caberá a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços de 
seus subcontratados, cabendo ainda à si a responsabilidade no caso da inocorrência derivada da má 
execução dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados. 
15.3 - Não será admitida a subcontratação de percentual acima de 70% (setenta por cento) do total do objeto 
do efetivamente contratado, sob pena de rescisão do termo contratual firmado. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
161- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 

16.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 15.3- 
O não atendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública deste Pregão Presencial. 

16.3- A adjudicação e a Homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.. 

16.4- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de prestação de serviços, 
mas, apenas mera expectativa de contratação. 

16.5- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
prestação de serviços quando expedida a competente Ordem de Serviço ou celebrado o competente Termo 
de Contrato. 

16.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
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16.7 - A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 

16.8 - A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 

16.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

16.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Irauçuba/CE. 

16.11 - Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h diretamente na Sede da Comissão 
Central de Licitação e Pregões de Licitação da Prefeitura de Irauçuba, situada no Palácio Verde sito à Av. 
Paulo Bastos, n° 1.370, Centro, Irauçuba, CE. CEP: 61940-145-Irauçuba/CE. 

16.12 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia 
reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão Central de Licitação e Pregões de 
Licitação da Prefeitura de Irauçuba, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando 
o licitante obrigado a; 

a) Pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica. 
b) Fornecer CD ROOM, PEN DRIVE. 

16.3 - O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da In 011201 1-TCM/CE. 

16.14- O TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de lrauçuba. 

16.15- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

16.16- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
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16.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
Revogação serão feitas aos interessados mediante publicação no flanelÓgrafo da Prefeitura de Irauçuba, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Irauçuba/CE, 16 de Março de 2017. 

Angela Maria Doroteu Rodrigues 
Pregoeira do Governo Municipal de Irauçuba 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a Locação de veículos destinados a 
prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme o TERMO DE REFERÊNCIA, 
anexo ao Edital. 

2.0- DA DURAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - O contrato decorrente desta licitação terá sua vigência inicial por 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na norma cogente. 

3.0 - CARACTERISTICAS DOS VEICULOS 
3.1 - Os veículos deverão apresentar bom estado de conservação, obedecer às disposições do Código de 
Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios ao 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS definido nos padrões de desempenho do CTB e documentos exigíveis 
ou que venham a ser exigidos e serão submetidos a uma vistoria pelo Setor de transportes da Prefeitura 
Municipal de Irauçuba para a devida comprovação. 

4.0 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1 - Serão de responsabilidade do licitante vencedor todos os encargos com a manutenção do veículo, 
todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, 
sociais e previdenciários, bem como despesas com motorista e manutenção dos veículos, isentando 
integralmente o Município de Irauçuba-Ce de tais encargos, onde os profissionais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, bem como deverão estar alinhados às exigências apostas aos 
manuais e regras do CTB; 
4.1.1 - Para o item da Secretaria de Infraestrutura não será exigida a presença de motorista, mas tão e 
simplesmente a locação da motocicleta. As demais despesas permanecem inalteradas. 
4.2 - As despesas com combustíveis, lubrificantes e pneus serão custeados pela CONTRATANTE. 
4.3 - O licitante vencedor deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos servidores/beneficiários 
transportados, conforme estabelecido pela minuta do contrato em anexo a este termo, respeitando 
rigidamente os trechos do itinerário e de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar 
modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de conservação, bem como realizar as obrigações 
que lhe competem; 
4.4 - Todos os veículos deverão ser submetidos a uma vistoria pelo Setor de Transporte de da Prefeitura 
Municipal de Irauçuba para a devida comprovação das exigências editalícias, cuja convocação se dará no 
ato do encerramento da disputa, onde foi apurado o vencedor. 

4.5 - Na ocasião da vistoria a licitante vencedora deverá apresentar a documentação dos veículos e 
motoristas. 
4.6 - O prazo para apresentação dos documentos solicitados pela vistoria é de 05 (cinco) dias úteis, e 
constitui requisito essencial para a assinatura do termo contratual, caso os veículos sejam aprovados. 
4.7 - Caso a licitante vencedora não apresente documentação necessária para aprovação da vistoria, a 
mesma estará desclassificadas e sujeita às sanções cabíveis previstas na Lei n° 8.666193. 
4.8 - A Licitante vencedora se obriga pela troca do veículo que apresente defeito ou quebra, visando evitar a 
paralisação dos serviços, objeto da contratação, correndo estas despesas as suas custas. 	 . 
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DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da Pessoa física 
ou jurídica onde, no caso de pessoa jurídica, deverá esta comprovar possuir as mesmas condições de 
habilitação predispostas neste instrumento convocatório. No caso de subcontratado pessoa física, este 
deverá apresentar a documentação do veículo, devidamente regularizada, em conformidade com as 
condições determinadas pelo DETRAN/CE. 
A subcontratação somente possuirá eficácia mediante aceitação devidamente arrazoada pela autoridade 
competente. 
Neste caso, os subcontratados não possuirão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem 
como à CONTRATADA caberá a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços de 
seus subcontratados, cabendo ainda à si a responsabilidade no caso da incorrência derivada da má 
execução dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados. 
Não será admitida a subcontratação de percentual acima de 70% (setenta por cento) do total do objeto do 
efetivamente contratado, sob pena de rescisão do termo contratual firmado. 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n °  8.666193, a execução do presente teor de contrato será fiscalizada 
por servidor devidamente designado para tal fim, cuja portaria será anexada=p'- aos autos do presente 
processo, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual 
compete ainda: 

- Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata o contrato, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
II - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

DA DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS: 

Rs 

LOTE lVEÍCULOTiPO PASSEIO 	 . 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNO QUANT. 

1 Veículo Tipo Passeio, capacidade para 04 passageiros e 01 motorista, com ar Mês 312 condicionado, para ficar à disposição da Secretaria Contratante. - 

LOTE II - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. 

1. Veiculo Tipo Motocicleta, para ficar à disposição da Secretaria Contratante. Mês 192 

- 	 LOTE III - VEÍCULO TIPO CAMIONETA - CABINTE DUPLA  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. 

Veiculo Tipo Camioneta, cabine dupla, 	com carroceria, tração 4x4, ar 
1. condicionado, com capacidade para até 04 passageiros e 01 motorista, para Mês 24 

ficar à_  disposição _da_  Secretaria _Contratante.  

LOTE IV - VEÍCULO TIPO CAMIONETA _01_CABINE  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. 

1 Veiculo Tipo Camioneta, 01 cabine com 02 portas, sem ar-condicionado para Mês 24  ficar _à_  disposição _da_  Secretaria _Contratante.  

LOTE V - VEÍCULO TIPO CAMIHÃO PIPA  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. 

1 Veiculo Tipo 	Caminhão 	Pipa, 	capacidade 	para 	7.000 	(sete 	mil) 	litros 1 M es 120 (incluindo a água potável), para ficar à disposição da Secretaria Contratante .  L 
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_VEÍCULPMÇRgQNIBS 
DESCRIÇÃO DO ITEM MES 

_____ 

QUANT. ITEM 

Veículo Tipo Microônibus com capacidade para 30 (trinta) passageiros, com 

1 ar condicionado, destinado ao transporte de pacientes encaminhados pela 
Mês 24 Secretaria da Saúde para os Hospitais das Cidades de Fortaleza e Sobral, de 

responsabilidade da Secretaria da Saúde do Município de Irauçuba/CE. 

Veículo Tipo Microônibus com capacidade para 15 (quinze) passageiros, 
com ar condicionado, destinado ao transporte de pacientes encaminhados 

2. pela Secretaria da Saúde para os Hospitais das Cidades de Fortaleza e Mês 24 
Sobral, de responsabilidade da Secretaria da Saúde do Município de 
lrauçuba/CE  

LOTE VII— VEÍCULO TIPO CAMINHÃO FURGÃO  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. 
Veículo Tipo Caminhão Furgão (Tipo Baú), destinado a entrega de merenda 

1 escolar, carteiras e materiais diversos nas Escolas da Rede Pública de 
Mês  24 Ensino, de responsabilidade da Secretaria da Educação do Município de 

Irauçuba/CE.  

jA~_ 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO DE IRAUÇUBA/CE 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 

Data e Hora de Abertura: 

Razão Social: 

CNPJ:_________ 

Endereço: 	CEP:_ 

Fone: 	Fax: 

às 	horas 

Banco: 	Agência n.°: 	Conta Corrente n.°:_ 

1 - OBJETO: Registro de Preços para locação de veículos destinados a prestar serviços junto à 

Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante 

dos Anexos do Edital. 

2 - ORÇAMENTO DETALHADO 

LOTE 1—VEÍCULO TIPO PASSEIO  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

1. 
Veículo 	Tipo 	Passeio, 	capacidade 	para 	04 
passageiros e 01 motorista, com ar condicionado, 
para ficar à disposição da Secretaria Contratante.  

Mês 312 

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

LOTE II— VEíCULO TIPO MOTOCICLETA  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

1 
Veiculo Tipo Motocicleta, para ficar à disposição 
da Secretaria Contratante.  

Mês 192 

VALOR TOTAL DO LOTE II  
VALOR DO 

Fh 

 LOTE POR EXTENSO: 
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LOTE III - VEÍCULO TIPO CAMIONETA - CABINTE_DUPLA  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

Veiculo 	Tipo 	Camioneta, 	cabine 	dupla, 	com 
carroceria, 	tração 	4x4, 	ar 	condicionado, 	com 

1. capacidade 	para 	até 	04 	passageiros 	e 	01 Mês 24 
motorista, para ficar à disposição da Secretaria 
Contratante.  

VALOR TOTAL DO LOTE III  
VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

LOTE IV - VEÍCULO TIPO CAMIONETA -01 CABINE  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. VIL. UNIT VL. TOTAL 

1. 
Veiculo Tipo Camioneta, 01 cabine com 02 portas, 
sem ar-condicionado para ficar à disposição da 
Secretaria Contratante. 

Mês 24 

VALOR TOTAL DO LOTE IV  
VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

OTEV-VEICUflPO CAMIHÀC  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

1. 
Veiculo Tipo Caminhão Pipa, capacidade para 
7.000 (sete mil) litros (incluindo a água potável), 
para ficar à disposição da Secretaria Contratante.  

Mês 120 

VALOR TOTAL DO LOTE V  
VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

LOTE VI- VECULO TIPO MICROONIBUS  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. VIL. UNIT VL. TOTAL 

Veículo Tipo Microônibus com capacidade para 
30 	(trinta) 	passageiros, 	com 	ar 	condicionado, 
destinado 	ao 	transporte 	de 	pacientes 

1. encaminhados pela Secretaria da Saúde para os Mês 24 
Hospitais das Cidades de Fortaleza e Sobral, de 
responsabilidade 	da 	Secretaria 	da 	Saúde 	do 
Município de Irauçuba/CE.  
Veículo Tipo Microônibus com capacidade para 
15 	(quinze) 	passageiros, 	com 	ar condicionado, 
destinado 	ao 	transporte 	de 	pacientes 

2. encaminhados pela Secretaria da Saúde para os Mês 24 
Hospitais das Cidades de Fortaleza e Sobral, de 
responsabilidade 	da 	Secretaria 	da 	Saúde 	do 
Município de Irauçuba/CE  

VALOR TOTAL DO LOTE VI  
VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

LOEII- vEICuLGTío CAMINHÃO FURGÃQ. 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MES QUANT. VIL. UNIT VL. TOTAL 

Veículo 	Tipo 	Caminhão 	Furgão 	(Tipo 	Baú), 
destinado a entrega de merenda esco!ar, carteiras 

1. e materiais diversos nas Escolas da Rede Pública Mês 24 
de Ensino, de responsabilidade da Secretaria da 

do Município de Irauçuba/CE.  
VALOR TOTAL DO LOTE  r 	 VALOR o 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

VALOR DO LOTE POR EXTENSO: 

1. Valor Global da Proposta: R$  

2. Prazo de vigência da Ata de Registro: Conforme o Edital. 

3. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

4. O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 

demais despesas que possam incidir sobre a prestação licitado, inclusive a margem de lucro. 

5. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01,.., 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO PRESTADOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 

direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatõrio n. °  2017.03.16.01, junto 

ao Município de Irauçuba, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos 

os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e (3) 

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Local e Data 

DECLARANTE 

pó 1P4M 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.1 6.01 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) MODELO DE PROCURAÇÃO: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representado por seu 

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 

e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 

CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 

Município de Irauçuba, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 

procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos 

de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 

675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Local e Data 

OUTORGANTE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO, PREG' 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) MODELO DE DECLARAÇÃO: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO PRESTADOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para 

fins de prova em processo licitatório n.° 2017.03.16.01, junto ao Município de Irauçuba, Estado do Ceará, que, 

em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Irauçuba, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

C) 	que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art. 32, §2 1, da Lei n.° 8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a 

presente, sob as penas da Lei. 

Local e Data 

DECLARANTE 

ri  
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços N.° 
Pregão Presencial N.°  
Validade: 12 (Doze) Meses. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o N.°  e CGF n.° , com sede no Palácio 
Verde, Av. Paulo Bastos, n° 1.370, Centro, Irauçuba, CE, através da SECRETARIA DE  
neste ato representado(a) pelos(as) Sr(a): , CPF N° ____, aqui denominado 
(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial N° 

e a(s) respectiva(s) Homologações, RESOLVEM registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n.° 2017.03.16.01, sujeitando-se 
as partes às normas constantes do Decreto Municipal n.° 048/2013, de 29 de dezembro de 2013, da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente o Registro de Preços para locação de veículos destinados a prestar 
serviços junto à Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, do processo licitatório Pregão Presencial n.° 2017.03.16.01, no qual restaram classificados 
em primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo seus 
possíveis contratos serem prorrogados na forma do Decreto Municipal n.° 048/2013, de 29 de dezembro de 
2013 e da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Gabinete do Prefeito. no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, empresas prestadoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser realizados nos 
locais indicados na Ordem de Serviços. 

6.2. Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a cortar da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração nos locais especificados pela Unidade Gestora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. 	As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
prestação de serviços, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta Ata e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 
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7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Serviço, 
emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.2. Poderão também ser firmados Termos de Contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação de serviços, em igualdade 
de condições. 

7.4. A Ordem de Serviço será encaminhada ao prestador que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.5. Se o prestador com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais prestadores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de prestação de serviços, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.1. O pagamento será realizado ao prestador, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da realização dos bens licitados, segundo as ordens de prestação de serviços expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da contratação dos materiais o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da CONTRATANTE. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo prestador, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta Ata. 

	

8.3.1. 	Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
prestador, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

	

8.3.2. 	Para cada Ordem de Serviço, o prestador deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

	

8.3.3. 	Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

	

8.3.4. 	Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

	

8.3.5. 	Nenhum pagamento isentará o PRESTADOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva da' prestação. 

8.4. Os preços registrados na presente Ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
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do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a Ordem de Serviço, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da prestação, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na forma do artigo 65, II, d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Prestador, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 
com preços registrados, se for o caso, ou ainda os prestadores classificados, respeitado as condições de 
prestação de serviços, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em 
que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Central de Serviçoss da Prefeitura de Irauçuba. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 
9.1. São obrigações do prestador, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) Apresentar no ato da assinatura do contrato, a relação completa de todos os veículos que prestarão o 
serviço, objeto do presente termo, cujos veículos serão submetidos à vistoria pelo setor de TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS especificamente quanto aos equipamentos de segurança obrigatórios para transporte de 
passageiros, conforme determinado no Código de Trânsito Brasileiro Lei N°. 9.503197, sob pena de 
desclassificação. 
b) Executar, no prazo máximo definido na ordem de serviços expedida pelo órgão gestor, observando 
rigorosamente as especificações contidas nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo 
a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato: 
15.1) reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
15.2) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
b.3) aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1 0, art. 65 da Lei Federal n° 8.666193; 
b.4) responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros; 
c) Responsabilizar-se por todos os encargos com a manutenção do veículo, todas as despesas com a 
adequação do veículo com as disposições legais; 
d) Serão de responsabilidade do licitante vencedor todos os encargos com a manutenção do veículo, todas as 
despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciá rios, bem como despesas com motorista, e manutenção do veículo, à exceção da motocicleta da 
Secretaria de lnfraestrutura, isentando integralmente o Município de Irauçuba-Ce de tais encargos, onde os 
profissionais não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como deverão estar 
alinhados às exigências apostas aos manuais e regras de TRANSPORTE DE ESCOLARES do MEC/FNDE e 
Código de Trânsito Nacional; 

9.2) Obriga-se ainda a: 
a) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por sua 
culpa ou dolo; 
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b) Cumprir portarias e Resoluções do Município; 
c) Submeter os veículos às vistorias técnicas quando determinadas pelo Órgão de trânsito do município; 
d) Manter os veículos sempre em condições de segurança; 
e) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação compatíveis com as 
obrigações assumidas; 
f) Cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE; 
g) Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração/troca no que se referir aos veículos, devendo 
os mesmos serem substituídos de modo a não comprometer a realização do serviço, objeto deste contrato. 
g.1) Nas alterações que porventura acontecerem nos termos da alínea anterior deverão ser observadas todas 
as exigências constantes no Termo de Referência e deverão ter expressa anuência da CONTRATANTE. 
h) A CONTRATADA se obriga pela troca do veículo que apresente defeito ou quebra, visando evitar a 
paralisação dos serviços, objeto da contratação, correndo estas despesas as suas custas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
b) Fiscalizar e verificar se o objeto está atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para a qual foi 
requerido; 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto licitado, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhados das 
Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; Previdência Social (INSS); e 
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura 
Municipal de Irauçuba; 
e) Designar um servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual em 
comento. 
f) As despesas com combustíveis, lubrificantes e pneus serão custeados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n.° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

	

12.1.1. 	Pelo MUNICÍPIO: 
a) Quando o prestador descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o prestador não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o Prestador não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 

d) Quando o prestador não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;' 

e) Quando o Prestador der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666193; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste Registro; 

	

12.1.2. 	Pelo PRESTADOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastos, 1.370- Centro - Irauçuba - CE, CEP: 62620-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69 / CGF: 06.920.194-3. 

Fone/FAX: + 55 [88] 3635.1 133 

Ufllc 



GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

Lei Federal 8.666193. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Prestador será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Prestador, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Prestador para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. 	Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Serviço já 
emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do PRESTADOR, relativas 
aa prestação do objeto. 

12.7 Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o PRESTADOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do prestador, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n.° 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o prestador ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da prestação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Irauçuba e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Irauçuba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo;. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação/entrega dos materiais, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as seguintes penas: 

13.2.1 - Advertência; 

13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

	

13.3.1. 	Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

	

13.3.2. 	Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILICITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secrêtarias 
Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de Prestação de serviços/Serviços. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

	

16.1.1. 	Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

	

16.1.2. 	Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas por lote. 

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do prestador com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos materiais pela Administração. 

16.4. O contratado, na execução da prestação, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 
17.1. O foro da Comarca de Irauçuba é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Irauçuba/CE, 	de 	de 2017. 

Nome do Secretário Gestor 

SECRETARIA DE  

CONTRATANTE 

Nome do Representante 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. CPF: 

2. CPF: 

Assessoria Jurídica - PMI 

vi Mo  
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1 
	

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

2 
	

SECRETARIA DE SAUDE; 

3 
	

GABINETE DO PREFEITO; 

4 
	

SECRETARIA DE INCLUSÃO SOCIAL, DESPORTIVA E CULTURAL; 

5 
	

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

6 
	

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.Ô3.16.O1 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRESTADORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

BANCO: 

FAX: 

RG: 

AGÊNCIA: 

E-MAIL: 

CPF: 

CONTA CORRENTE: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRESTADORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 	 FAX: 	 E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 

BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

PALÁCIO VERDE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS PRESTADORAS 

DATA: —U. 1 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N° 
	

celebrada 

entre o MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à 

realização do PREGÃO PRESENCIAL N.° 

LICITANTE VENCEDOR: 
	 * CNPJ N° 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.03.16.01 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.°: 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE 

	

IRAUÇUBA, 	ATRAVÉS 	DA 	SECRETARIA 
COM 	A 	EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARAM. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 
sede a Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, inscrita no CNPJ de N° 07.683.188/0001-6, através da Secretaria 

___neste ato representado pelo Sr. 	doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 	com sede na 
Cidade de 	 , Estado do 	à Rua/Av 	n° 	- Bairro  
inscrita no CNPJ/MF n° 	 , representada pelo Sr(a). 	 , inscrito(a) no 
CPF/MF n.° 	no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com a Pregão Presencial n.° 	 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 c/c os termos da 
Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto do presente termo, o Registro de Preços para a Locação de veículos destinados a 
prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Irauçuba, tudo conforme o TERMO DE REFERÊNCIA, anexo 
ao Edital 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO. 
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 	( 	 ), a ser pago de acordo 
com as notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor competente, acompanhadas das Certidões 
Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do Licitante e pelo INSS e pela 
Caixa Econômica Federal (CRF), todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada, que 
refere-se aos seguintes veículos: INCLUIR ROTAS E VALORES. 
3.2 - O reajuste do contrato deste termo contratual será de periodicidade anual conforme Lei do Plano Real. 
3.3 - O Realinhamento de Preços pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio 
Econômico Financeiro do Contrato conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 1°, 
inciso II, alínea d" do art. 65, da Lei de licitações vigente. 
3.4 - O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o encaminhamento da 
documentação mencionada no item 3.1, observadas as disposições editalicias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 - O Contrato vigorará inicialmente por 09 (nove) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na norma cogente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas referentes a este pregão correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 
2017: 
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DOTAÇÃO 

L ORÇAMENTÁRIA 
1 	ELEMENTO DE 

DESPESAS 
ORIGEM DOS 
RECURSOS SECRETARIA 

5.2 - Não haverá pagamentos no período em que compreender as férias escolares, motivo pelo qual poderão 
haver a paralisação temporária de todo ou parte do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666193 e da Lei Federal n° 10.520/02, observando ainda todas as 
disposições do Código de Trânsito Brasileiro. 

6.2 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 
São obrigações do prestador, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) Apresentar no ato da assinatura do contrato, a relação completa de todos os veículos que prestarão o 
serviço, objeto do presente termo, cujos veículos serão submetidos à vistoria pelo setor de TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS especificamente quanto aos equipamentos de segurança obrigatórios para transporte de 
passageiros, conforme determinado no Código de Trânsito Brasileiro Lei N°. 9.503197, sob pena de 
desclassificação. 
b) Executar, no prazo máximo definido na ordem de serviços expedida pelo Órgão gestor, observando 
rigorosamente as especificações contidas nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato; 
15.1) reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b.2) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
b.3) aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1 1, art. 65 da Lei Federal n° 8.666193; 
b.4) responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros; 
c) Responsabilizar-se por todos os encargos com a manutenção do veículo, todas as despesas com a 
adequação do veículo com as disposições legais; 
d) Serão de responsabilidade do licitante vencedor todos os encargos com a manutenção do veículo, todas as 
despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, bem como despesas com motorista, e manutenção do veículo, à exceção da motocicleta da 
Secretaria de Infraestrutura, isentando integralmente o Município de Irauçuba-Ce de tais encargos, onde os 
profissionais não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como deverão estar 
alinhados às exigências apostas aos manuais e regras de TRANSPORTE DE ESCOLARES do MEC/FNDE e 
Código de Trânsito Nacional; 

6.3) Obriga-se ainda a: 
a) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por sua 
culpa ou dolo; 
b) Cumprir portarias e Resoluções do Município; 
c) Submeter os veículos às vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão de trânsito do município; 
d) Manter os veículos sempre em condições de segurança; 
e) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação compatíveis com as 
obrigações assumidas; 
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f) Cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE; 
g) Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração/troca no que se referir aos veículos, devendo os 
mesmos serem substituídos de modo a não comprometer a realização do serviço, objeto deste contrato. 
g.1) Nas alterações que porventura acontecerem nos termos da alínea anterior deverão ser observadas todas 
as exigências constantes no Termo de Referência e deverão ter expressa anuência da CONTRATANTE. 
h) A CONTRATADA se obriga pela troca do veículo que apresente défeito ou quebra, visando evitar a 
paralisação dos serviços, objeto da contratação, correndo estas despesas as suas custas. 

6.4 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.4.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores 
b) Fiscalizar e verificar se o objeto está atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para a qual foi 
requerido; 
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto licitado, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhados das 
Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; Previdência Social (INSS); e FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura 
Municipal de Irauçuba; 
e) Designar um servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual em 
comento. 
f) As despesas com combustíveis, lubrificantes e pneus serão custeados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas decorrentes do Edital de Pregão Presencial 
por culpa do licitante, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa do proponente no prazo de 05(cinco) 
dias úteis, aplicar multa, juntamente com as seguintes sanções: 

- Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento em contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02(dois) anos; 
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.2. A sanção prevista no item acima, subitem III desta cláusula, é da competência exclusiva do 
CONTRATANTE facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2(dois) anos de sua aplicação; 
7.3. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais e responsabilidade Civil e criminal: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da proposta, até o trigésimo dia de atraso no 
início dos serviços no prazo previsto; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso de: 
1 - Atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
2 - Desistência de executar os serviços; 
7.4 - O valor da multa aplicada será deduzida pela contratante por ocasião do pagamento, momento em que a 
unidade responsável pelo mesmo, comunicará à contratada; 
7.5 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto a contratada ficará obrigada a recolher a multa 
através de DAM em nome da contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 Fica reservado à CONTRATANTE o direito de considerar rescindido o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito à indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) Inobservância de dispositivos legais por parte da CONTRATADA. 
b) Inadimplemento não justificado de qualquer Cláusula do Contrato por parte da CONTRATADA. 
c) Sub-contratação parcial ou total do objeto do Contrato sem a devida anuência da CONTRATANTE. 
d) Falência, insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, impetrada, homologada ou 
decretada. 
e) Caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir o CONTRATO poderá a seu exclusivo critério, sustar 
o pagamento das faturas pendentes até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição Contratual 
infringida. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 - A CONTRATADA de obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta da 
licitante. 

9.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos em lei. 
9.5 - A inadimpléncia da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6 - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 - A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da pessoa 
física ou jurídica onde, no caso de pessoa jurídica, deverá esta comprovar possuir as mesmas condições de 
habilitação predispostas neste instrumento convocatório. No caso de subcontratado pessoa física, este deverá 
apresentar a documentação do veículo, devidamente regularizada, em conformidade com as condições 
determinadas pelo DETRAN/CE. 
10.1 .1 - A subcontratação somente possuirá eficácia mediante aceitação devidamente arrazoada pela 
autoridade competente. 
10.2 - Neste caso, os subcontratados não possuirão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE, 
bem como à CONTRATADA caberá a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços de 
seus subcontratados, cabendo ainda à si a responsabilidade no caso da incorrência derivada da má execução 
dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados. 
10.3 - Não será admitida a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do termo contratual firmado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução do presente teor de contrato será 
fiscalizada por servidor devidamente designado para tal fim, cuja portaria será anexada=p'- aos autos do 
presente processo, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual 
compete ainda: 

- Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata o contrato, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
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II - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas 
para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba - CE para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, para que 
possa produzir os efeitos legais e jurídicos. 

Irauçuba/CE, - de 
	

de 2017. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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